
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA 

CONSELHO GESTOR DO CAMPUS GV
OFÍCIO-CIRCULAR/SEI Nº 04

Governador Valadares, 28 de agosto de 2023.
Aos
Membros do Conselho Gestor da UFJF - Campus Governador Valadares
 
Senhor (a) Conselheiro (a):
 
 A Secretaria Administrativa do Conselho Gestor vem por meio deste RETIFICAR a

informação encaminhada no Ofício-Circular/SEI nº 3:
 Onde se lê: "a realizar-se no dia 30 de agosto de 2023, quarta-feira, às 14h, no

auditório da UNIPAC, situada à Rua Manoel Byrro, 241 - Vila Bretas"; 
 Leia-se: "a realizar-se no dia 30 de agosto de 2023, quarta-feira, às 14h, na sala 102

do prédio principal da Faculdade Anhanguera, situada à Av. Dr. Raimundo Monteiro Rezende,
nº 330 - Centro".

                     
Eneida Lopes de Morais Delfino

Secretária Administrativa do Conselho Gestor
Universidade Federal de Juiz de Fora - Campus Governador Valadares

Documento assinado eletronicamente por Eneida Lopes de Morais Delfino, Servidor(a), em
28/08/2023, às 18:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no Portal do SEI-Ufjf (www2.ufjf.br/SEI)
através do ícone Conferência de Documentos, informando o código verificador 1437032 e o
código CRC F3847FAF.
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